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RETIFICAÇÃO Nº 01 

 CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 - PROPLAN/UFCA 

 

Item 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

ONDE SE LÊ: 
 
1.4 A(s) Associação(s) ou Cooperativa(s) selecionada(s) ficará(ão) responsável(is) por coletar, 

transportar, e destinar de forma ambientalmente adequada os materiais recicláveis advindos 

dos campi da Universidade Federal do Cariri nos endereços abaixo. 

● Barbalha: R. Divino Salvador, 284 - Alto do Rosário, Barbalha - CE, 63180-000; 

● Brejo Santo: R. Olegário Emidio de Araujo, s/n - Centro, Brejo Santo - CE, 63260-000 

● Crato: R. Icaro de Sousa Moreira, 126 - Muriti, Crato – CE 

● Juazeiro do Norte: Av. Ten. Raimundo Rocha, 1639 - Cidade Universitária, Juazeiro do 

Norte - CE, 63048-080 

 

 

LEIA-SE: 

 

1.4 A(s) Associação(s) ou Cooperativa(s) selecionada(s) ficará(ão) responsável(is) por coletar, 

transportar, e destinar de forma ambientalmente adequada os materiais recicláveis advindos 

dos campi da Universidade Federal do Cariri nos endereços abaixo. 

● Barbalha: R. Divino Salvador, 284 - Alto do Rosário, Barbalha - CE, 63180-000; 

● Brejo Santo: R. Olegário Emidio de Araujo, s/n - Centro, Brejo Santo - CE, 63260-000 

● Crato: R. Icaro de Sousa Moreira, 126 - Muriti, Crato – CE 

● Juazeiro do Norte: Av. Ten. Raimundo Rocha, 1639 - Cidade Universitária, Juazeiro do 

Norte - CE, 63048-080 

● Icó: Av. Josefa Nogueira Monteiro, 1656 - Centro, Icó - CE, 63430-000 

 

ONDE SE LÊ: 
 
1.9 A solicitação de coleta à(s) Associação(s) ou Cooperativa(s), com Termo de Cooperação, 

seguirá a ordem de classificação deste Edital. Nos casos em que a associação ou cooperativa 

não compareça na data e horário combinados, em comum acordo, será convocada a 

classificada seguinte. 

 



 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Cariri 
Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento 

 
LEIA-SE: 

 

1.9 A solicitação de coleta à(s) Associação(s) ou Cooperativa(s), com Termo de Cooperação, 

seguirá a ordem de classificação deste Edital e considerando a associação com sede mais 

próxima ao município do campus onde ocorrerá a coleta. Nos casos em que a associação ou 

cooperativa não compareça na data e horário combinados, em comum acordo, será 

convocada a classificada seguinte. 

 

Juazeiro do Norte-CE,  10 de jan. de 2025
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